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EM nº 00511/2023 MCOM 
  


Brasília, 5 de Setembro de 2023 


Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 


Tratam-se os autos de outorga de permissão para a execução dos serviços de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, nos municípios de Água Azul do Norte e Aurora do Pará, todas no 
estado do Pará., objeto da Concorrência n.º 120/2001-SSR/MC, deferida à licitante A2 
COMUNICAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ nº 01.837.995/0001-
02. 


A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria nº 432, de 24 de julho de 2009, publicada no Diário Oficial da União do dia 27, subsequente 
e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço 
pela outorga das entidades proponentes, com observância à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
na legislação específica de radiodifusão, concluiu que a A2 COMUNICAÇÔES LTDA., Processo nº 
53720.000345/2002-74, obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tornando-se assim a vencedora da concorrência, conforme ato da mesma Comissão, 
homologado pelo Despacho s/n datado de 19 de novembro de 2009 e publicado no DOU em 23, 
subsequente, motivo pelo qual outorgo as permissões. 


Ato contínuo, foram editadas a Portaria n° 348/SEI-MCOM, datada de 11 de julho de 
2012, publicada no DOU em 13, subsequente, para Aurora do Pará/PA e a Portaria n° 349/SEI-
MCOM, datada de 11 de julho de 2012, publicada no DOU em 13, subsequente, que outorgaram 
permissão à A2 COMUNICAÇÕES LTDA., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos municípios de Água 
Azul do Norte e Aurora do Pará, todas no estado do Pará. 


Esclareço que, de acordo com o § 3o do art. 223 da Constituição, o ato de outorga somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja encaminhado 
o referido ato. 


Respeitosamente, 
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 


41
94


7f
25


-c
df


4-
45


e5
-8


2d
c-


54
50


eb
b5


c3
0e


https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/41947f25-cdf4-45e5-82dc-5450ebb5c30e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.






image5.emf



Nº 135, sexta-feira, 13 de julho de 201211 2 ISSN 1677-7042


Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012012071300112
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PORTARIA Nº 349, DE 11 DE JULHO DE 2012


O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o artigo 32 do Re-
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada
pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista
o que consta do Processo n.º 53720.000345/2002, Concorrência nº
120/2001-SSR/MC, resolve:


Outorgar permissão à A2 Comunicações Ltda. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo
de dez anos, no município de Água Azul do Norte, Estado do Pará. A
permissão ora outorgada somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da
Constituição.Ministério das Comunicações


.


GABINETE DO MINISTRO


PAULO BERNARDO SILVA
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MENSAGEM Nº 604


Senhores Membros do Congresso Nacional,


Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art.
223,  da  Constituição,  submeto  à  apreciação  de  Vossas  Excelências,
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 349, de 11 de julho de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 13 de julho de 2012, que outorga
permissão à A2 Comunicações Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de
Água Azul do Norte, Estado do Pará.


Brasília, 22 de maio de 2025.
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Autenticado Eletronicamente, após conferência com o original.
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